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    DECRETO Nº 3.922/2025 
             de 10 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, de 10 

de dezembro de 2024 - LOA; 

 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 568.771,21 (quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e um 

centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          568.771,21 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
57                           04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                          500,00 
                          Manutenção e Melhorias no  Paço Municipal – Administração                                                                                                    F.R.: 001 00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                          01 TESOURO 
                                110 000 GERAL 
 

02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
87                           04.122.0008.1004.0000 Administração                                                                       40.000,00 
                          Contribuição ao Pasep                                                                    F.R.: 001 00 
                          3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
145                         06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                            5.000,00 
                          Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                                                             F.R.: 001 00 
                          3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
                                01 TESOURO 
                                110 000 GERAL 
 

146                         06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                         12.500,00 
                          Manutenção e Melhorias do Departamento da Guarda Municipal                                                                                              F.R.: 001 00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                                01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
169                        15.451.0019.2112.0000 Obras e Serviços                                                                       50.000,00 
                         Serviços e Obras de Zeladoria Urbana                                                                    F.R.: 001 00 
                         4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
174                         15.451.0019.2096.0000 Obras e Serviços                                                                        2.300,00 
                          Reeducandos                                                                     F.R.: 001 00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
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02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
339                        12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                       1.290,00 
                         Manutenção de Creches Municipais                                                                     F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                         212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
378                        12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                       7.000,00 
                         Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                                                              F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                              220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
431                        27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                                   1.000,00 
                         Manutenção e Reestruturação dos Espaços Esportivos                                                                                                                 F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                              110 000 GERAL 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
450                         13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                                  18.000,00 
                          Fortalecimento das Atividades Ampliando as Festividades e Tra                                                                                                F.R.:  001 00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
468                        08.243.0039.2104.0000 Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                                         1.800,00 
                         Casa Transitória                                                                   F.R.:  001 00 
                         3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
495                        08.244.0042.2049.0000 Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                               500,00 
                         Manutenção do Depto. de Assistência Social                                                                   F.R.:  001 00 
                         3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
                               01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
474                         08.243.0040.2091.0000 Proteção Social Básica                                                                        5.700,00 
                          Projeto Feliz Amanhã                                                                    F.R.:  002 81 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                          02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                          500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
627                        12.361.0030.2038.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                   413.431,21 
                         Transportes dos Alunos do Ensino Fundamental                                                                    F.R.:  001 00 
                         3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 
                         01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 
 

02 11 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
577                        08.241.0041.2051.0000 Proteção Social Especial de Média Complexidade                                                                                        9.750,00 
                         Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idos                                                                                                 F.R.:  002 81 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         500 002 CONVENIO  PROTEÇÃO ESPECIAL ESTADUAL 
 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 

I - Excesso:                                                                                                             5.700,00 
II - Superávit Financeiro:                                                                                                                                                   423.181,21 
 

III - Anulação parcial das seguintes dotações: 
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02 03 02  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
64                               04.122.0008.2006.0000 Administração                                                                        -200,00 
                             Manutenção do Departamento de Compras e Licitação                                                                                               F.R. Grupo: 0 01 00 
                             3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
91                              04.122.0008.2009.0000 Administração                                                                      -2.000,00 
                            Manutenção do Departamento de Recursos Humanos                                                                                                F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

92                               04.122.0008.2009.0000 Administração                                                                      -7.000,00 
                             Manutenção do Departamento de Recursos Humanos                                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
234                           10.301.0026.2026.0000  Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                      -128.100,00 
                            Atenção Primária em Saúde - Próprios                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT 
                            01 TESOURO 
                            310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
343                           12.365.0030.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                      -790,00 
                           Manutenção em Pre Escolas                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                            01 TESOURO 
                            213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
473                           08.243.0040.2091.0000 Proteção Social Básica                                                                      -1.800,00 
                            Projeto Feliz Amanhã                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                            01 TESOURO 
                            510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Anulação ( - )  139.890,00 
 
 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINSTRATIVO 


